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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Usando da faculdade concedida pelo inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, estamos apresentando a acostada Proposta de Emenda à Lei Maior de nosso Município, tendo por objetivo melhor disciplina a publicação anual de relação dos servidores municipais e respectivos vencimentos. 
A alteração proposta visa tão somente alterar a forma como vem sendo interpretado o artigo pertinente, deixando expresso que a necessidade de publicação é do salário-base do servidor, e não sua remuneração total.

A publicação na imprensa local, da remuneração total dos servidores, constando todos as suas gratificações pessoais, vêm causando reclamações dos servidores, que vêem no ato uma exposição desnecessária, com muitos até sentindo constrangimento com esta exposição pública de seus ganhos. Além do mais, hoje em dia temos que pensar na questão da segurança, e a publicidade de quanto a pessoa ganha, vai na contramão das ações para diminuir a exposição de todos.

Aliado a isso, temos o entendimento de que as gratificações pessoais são benefícios individuais conquistados por cada servidor, que serão carregados inclusive para outras esferas de governo, caso venha o servidor a ocupar função em um órgão pertencente a estes esferas, não fazendo jus outro servidor que venha a ocupar o mesmo cargo. Assim, entendemos ser o correto a publicação somente do salário-base do servidor, que reflete a remuneração paga pela Municipalidade para ocupação de cada cargo, independente de quem seja o ocupante.

Visto se tratar de uma matéria de simples entendimento e aplicação, que vem de encontro aos anseios dos servidores municipais, esperamos contar com o apoio dos colegas deste Poder Legislativo, para aprovação desta proposta, se possível pela unanimidade dos votos. 
S. Sessões, 15 de setembro de 2008.

Wilson Alves
VEREADOR

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 001/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Artigo 1º. O artigo 327 da Lei Orgânica Municipal, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 327 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo obrigados a publicar, em janeiro de cada ano, relação nominal dos seus servidores, contendo o cargo em que encontram-se lotados e o respectivo salário-base, inclusive da administração indireta e aposentados, bem como dos subsídios dos agentes políticos.”
Artigo 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

S. Sessões, 15 de setembro de 2008.

Wilson Alves
VEREADOR

